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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 

e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 

qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização 

do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5, DE 2010 
 

 

Fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de 

Carreira e  Remuneração dos Funcionários da 

Educação Básica  pública.  

 

   

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação,  no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 9º, § 1º, alíneas “a”, “e” e “g” da  Lei nº 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada  pela Lei nº 9.131, de 25 de  novembro de 

1995; no artigo 8º, § 1º e Título VI da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  os quais 

regulamentam o artigo 206, inciso V e parágrafo único, e artigo 211 da Constituição  Federal; no 

inciso III do artigo 61 da mesma Lei; com a redação dada pela Lei nº 12.014, de 6  de agosto de 

2009; observando o disposto no artigo 40, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de  2007, e tendo em 

vista o Parecer CNE/CEB nº  9/2010, homologado por despacho do Senhor  Ministro de Estado 

da Educação, publicado no DOU de ...de... de 2010, resolve:  

 

Art. 1º Fixar, em regime de colaboração e com base no Parecer CNE/CEB nº 9/2010,  

as Diretrizes Nacionais para orientar a elaboração dos Planos de Carreira e Remuneração dos  

Funcionários da Educação Básica pública de que trata o inciso III, do art. 61, da Lei nº 9.394,  de 

20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 2º A presente Resolução aplica-se aos profissionais descritos no inciso III, do  

artigo 61, da Lei nº 9.394/96, o qual considera  profissionais da Educação Básica os  

trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área  

pedagógica ou afim, desde que habilitados nos termos da Resolução CNE/CEB nº 5/2005, que  

cria a área de Serviços de Apoio Escolar (21ª Área Profissional) ou de dispositivos ulteriores  

sobre eixos tecnológicos sobre o tema, em cursos de nível médio ou superior. 

Parágrafo Único. Os entes federados que julgarem indispensável a extensão de parte  

ou de todos os dispositivos da presente Resolução aos demais trabalhadores da educação  poderão 

aplicá-los em planos de carreira. 

 

Art. 3º Os critérios para a remuneração dos profissionais da educação de que trata a  

presente Resolução devem pautar-se pelos preceitos da Lei nº 11.494/2007, em seu artigo 40,  

bem como pelo artigo 69 da Lei nº 9.394/96,  que define os percentuais mínimos de  investimento 

dos entes federados na educação. 
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